
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2026 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2026 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE BARRO PRETO/BA, inscrito no CNPJ nº 14.147.458/00001-82, através do 

Agente de Contratação/Comissão, designado através da Portaria nº 583/2025, torna público para 

conhecimento dos interessados que realizará a licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 

ELETRÔNICA, com regime de execução de empreitada por preço global, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021, do Decreto Municipal nº 294 De 16 De Janeiro De 2023, no Acordo de Cooperação Técnica 

para Utilização de Sistema Informatizado de Licitações, firmado com a LICITACOES-E2, e demais legislação 

aplicável, bem como pelas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

Acolhimento das Propostas de Preços: A partir das 08:00 horas do dia 25/05/20256 

Data da Sessão Pública: Dia 05/06/2026 às 09:00 horas 

Critério de Julgamento: Menor Preço Global 

Modo de Disputa: Aberto e Fechado 

Preferência ME/EPP/Equiparadas Não 

Referência de Horário: Horário de Brasília/DF  

ANEXOS: https://drive.google.com/drive/folders/18EekGFxmRUwuWVbjqbfM4AM8NDGND4XP  

LOCAL: Sistema eletrônico LICITACOES-E2 https://licitacoes-e2.bb.com.br     

 

1. DO OBJETO  

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação De Empresa Especializada Em Engenharia/Arquitetura 

Para Reforma e Ampliação da Feira Livre, localizada na Avenida Rivaldo Araújo Jovita, S/N, no centro, no 

município de Barro Preto (BA), através do Convênio 0110/2026 SEI nº 035.7392.2025.0021506-86, Conforme 

Memorial Descritivo, Projetos, Orçamento E Cronograma Físico Financeiro E Condições Exigências 

Estabelecidas No Edital E Seus Anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único lote. 

1.3. O preço máximo estimado para execução da obra e respectiva contratação é de 1.002.762,56 (um 

milhão, dois mil, setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta e seis centavos). 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

2.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Pregão Eletrônico da LICITACOES-E2, no endereço eletrônico - https://licitacoes-e2.bb.com.br     

2.2. Os interessados deverão remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos 

de habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares; 

2.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 

o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

2.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar da concorrência na forma 

eletrônica; e 

2.4.1. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

2.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade  
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promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda  

que por terceiros. 

2.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas  

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação ou em qualquer fase do processo de licitação. 

2.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual-MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

2.9. Não poderão disputar esta licitação: 

2.9.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

2.9.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.9.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.9.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.9.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.9.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

2.9.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.9.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.9.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.9.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021. 

2.10. O impedimento de que trata o item 2.9.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 2.9.2 e 2.9.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de  

agentes públicos do órgão ou entidade. 



 

 

 

 

2.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.13. O disposto nos itens 2.9.2 e 2.9.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo da contratada a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações  

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 

que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da 

Lei nº 14.133/2021. 

2.15. A vedação de que trata o item 2.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do endereço eletrônico - https://licitacoes-

e2.bb.com.br   concomitantemente com a PROPOSTA DE PREÇOS os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos no Edital, 

quando então encerrará automaticamente a etapa de envio. 

3.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos § 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133/2021. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata o item 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021, e neste Edital. 

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 

3.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

3.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso seja 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
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3.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

3.10.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por maior desconto. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

4.1.1. Valor do Lote; 

4.2. O envio da proposta digital pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital e seus Anexos. O Licitante será responsável por todas as transações que 

forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, 

assim como os lances inseridos durante a sessão pública. 

4.3. Após a abertura da proposta, pelo Agente de Contratação, não caberá desistência, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Contratação. 

4.4. Qualquer elemento que possa identificar a licitante nesta fase importa em DESCLASSIFICAÇÃO DA 

PROPOSTA, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

4.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

4.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

4.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.10. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 



 

 

 

 

4.13. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.14. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES   

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

5.8. Não será determinado pela Administração o intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais 

entre os lances. 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de 

duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse                    prazo,  



 

 

 

 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da  

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 

e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 

preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 

àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 

sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 2 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por 

tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos   



 

 

 

 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 

8.538/2015. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

5.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

5.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado da Bahia; 

5.21.2.2. Empresas brasileiras; 

5.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Agente de Contratação/Comissão deverá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 



 

 

 

 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais  

licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

5.22.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas, envie a Proposta de Preço adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares que 

acompanham a proposta, e que pela natureza sofreram alteração quanto ao seu preço, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO  

6.1. Encerrada a etapa de lances e negociação, o Agente de Contratação/Comissão verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.9 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br) 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do art. 12 da lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento  similares, 

dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 

nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com as normas 

deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73/2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

 

 

 

6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 

6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1. No regime de empreitada por preço global, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado; 

6.9.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

6.9.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.9.3.1. A garantia adicional citada acima, será prestada e ressarcida, nos moldes previstos na CLÁUSULA 

DÉCIMA PRIMEIRA DA MINUTA DO TERMO DE CONTRATO, anexo a este edital,   condicionada a 100 % (cem 

por cento) do valor do proposto para execução do objeto. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11.1. Em se tratando de Obras ou Serviços de Engenharia, após o julgamento, o licitante vencedor   deverá 

reelaborar e apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos 

e dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 

Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 

admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato, conforme § 5º do art. 56 da Lei nº 14.133/2021. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento  



 

 

 

 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

7.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021, conforme segue: 

7.2. Documentos exigidos para Habilitação Jurídica: 

7.2.1. A licitante deverá demonstrar sua habilitação jurídica mediante apresentação conforme o caso: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual, ou estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, acompanhado de todas as alterações ou da consolidação respectiva e, no caso 

de sociedade por ações, acompanhada da documentação de eleição dos seus administradores; 

b) Cédula de identidade ou outro documento de identificação com foto do representante da empresa 

licitante e do procurador, se houver; 

c) Procuração válida, se for o caso; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento  no 

país; 

e) Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

7.2.2. Quando se tratar de CONSÓRCIO, cada empresa dele integrante deve apresentar os 

documentos relacionados no subitem 7.2 deste Edital. 

7.2.3. Compromisso de Constituição de Consórcio, se for o caso. 

7.3. Documentos exigidos para Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda; 

7.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Município onde estiver sediada a empresa, 

através da apresentação da ficha de inscrição cadastral ou documento equivalente, expedido pela 

Receita Municipal, que comprove a referida inscrição; 

7.3.3. Certidão de Regularidade quanto aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

7.3.4. Certidão de Regularidade com a Fazenda do Estado onde estiver sediada a empresa; 

7.3.5. Certidão de Regularidade com a Fazenda do Município onde estiver sediada a empresa. 

7.3.6. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

7.3.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

7.3.8. Quando se tratar de CONSÓRCIO, cada empresa dele integrante deve apresentar os 

documentos relacionados neste subitem. 

 

7.4. Documentos exigidos para Qualificação Econômico-Financeira: 

7.4.1. A comprovação de boa situação financeira da empresa deverá ser através das certidões e dos 

índices provenientes do balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2(dois) últimos exercícios sociais, conforme segue: 

7.4.2. Certidão negativa de falência, recuperação judicial, extrajudicial expedida pelo cartório 

distribuidor da sede da licitante, dentro do prazo de validade expresso na própria certidão, ou na omissão 

desta, expedida a menos de 60(sessenta) dias data da abertura da licitação. 

7.4.2.1. Empresas em recuperação judicial ou extrajudicial só poderá ser habilitada se apresentar a 

comprovação da homologação do plano de recuperação pelo juízo competente e a certidão que atesta 

a aptidão econômica e financeira para o certame. 



 

 

 

 

7.4.3. Em se tratando de Licitante subsidiária integral, caso sua empresa controladora esteja em 

recuperação judicial, deverá ser apresentado Termo de Compromisso no qual a Licitante assegure que  

manterá a capacidade técnica, econômica, financeira e operacional, com vista a assegurar a execução 

do contrato. 

7.4.4. A licitante deve comprovar através do balanço patrimonial, demonstração do resultado de 

exercício e demais demonstrações contábeis que os índices de liquidez geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), maiores que 1(um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo: 

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) (Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante) 

 

SG =  (Ativo Total) _  

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 

 
LC = (Ativo Circulante) 

(Passivo Circulante) 

 

7.4.5. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1(um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui patrimônio líquido 

igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação. 

7.4.6. O patrimônio líquido mínimo e os índices financeiros mínimos serão obtidos através do balanço 

patrimonial do último exercício financeiro já exigível, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios. O penúltimo balanço patrimonial exigível será avaliado de forma complementar para 

demonstração da boa situação financeira da empresa. 

7.4.7. O Balanço Patrimonial das Sociedades Anônimas ou por Ações deverá ser o aprovado em 

Assembléia e a respectiva Ata registrada na Junta Comercial, devidamente publicada, sendo que a das 

de Capital Aberto deverá, ainda, vir acompanhado de Parecer de Auditor Independente. 

7.4.8. O Balanço Patrimonial das demais empresas deverá ser o transcrito no “Livro Diário”, contendo 

identificação completa da empresa, de seu titular e de seu responsável técnico contábil, acompanhado 

de seus respectivos Termos de Abertura e Encerramento, devidamente registrados na Junta Comercial ou 

Cartório de Título e Documentos ou no Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, com seu respectivo 

Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital. 

7.4.9. Quando se tratar de CONSÓRCIO, cada empresa dele integrante deve apresentar os documentos 

relacionados acima. 

7.4.10. No Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, a Licitante deverá 

comprovar Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor de sua PROPOSTA FINAL. 

7.4.11. Em se tratando de CONSÓRCIO, fica estabelecido um acréscimo de 30% (trinta por cento) dos 

valores exigidos para a Licitante individual, admitindo-se, porém, o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

 

7.5. Documentos exigidos para Qualificação técnica: 

7.5.1. Relação dos Equipamentos Mínimos, aqueles considerados essenciais para execução da 

Obra/Serviço de que trata o objeto desta licitação e de acordo com o Projeto Executivo, esses 

equipamentos estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso, sujeitos à vistoria “in loco” pela 

PREFEITURA, por ocasião de sua utilização e sempre que necessário. (Modelo Anexo V). 

7.5.2. Indicação do Pessoal Técnico, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica 

que se responsabilizará pelos trabalhos de execução da Obra/Serviço de que trata o objeto desta 

licitação. (Modelo Anexo VI). 

 



 

 

 

 

7.5.3. Atestado de Visita emitido pela PREFEITURA, em nome da Licitante, de que ela, preferencialmente, 

por intermédio de integrante do seu quadro de Responsáveis Técnicos, visitou os locais onde serão 

executadas as obras/serviços, tomando conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta ou 

indiretamente na execução dos mesmos até o dia da realização do certame, ou. 

7.5.3.1. Declaração formal assinada pelo responsável ou representante legal, sob as penalidades da lei, 

que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre 

o local do serviço, assumindo total RESPONSABILIDADE por esta declaração, ficando impedida, no futuro, 

de pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica 

e/ou financeira. (Modelo Anexo VII) 

7.5.4. Registro ou inscrição da empresa e dos profissionais indicados na entidade profissional competente 

CREA ou CAU, em plena validade; 

7.5.5. Sociedades empresáriais estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 

momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente 

no Brasil. 

7.5.6. Apresentação do(s) profissional(is), abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho 

profissional competente, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço 

de características semelhantes, também abaixo indicado(s): 

a)  Engenheiro Civil  

7.5.7. Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data prevista para entrega 

da proposta, ao menos Engenheiro Civil e/ou Arquiteto, profissional de Segurança do Trabalho (Engenheiro 

ou Técnico), encarregado de obras, mestre de obra e laboratorista devidamente acompanhado de prova 

do registro de classe, currículo e declaração de anuência deste(s) profissional(is). 

A comprovação de que o(s)profissional(is) pertence(m) ao quadro permanente da empresa licitante dar-

se-á através: 

a) No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão de 

Registro de Comércio competente, do domicílio ou sede da licitante;  

b)  Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia da ata de 

eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima;  

c) No caso de vínculo empregatício: cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social 

(CCPS), expedida pelo Ministério do Trabalho, contendo as folhas que demonstre o n.º de registro, 

qualificação civil ou contrato de trabalho em vigor, com a última alteração de salário;  

d) Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo CREA da Sede ou Filial da licitante onde 

consta o registro do profissional como RT, ou a apresentação de um dos seguintes documentos: Ficha de 

registro do empregado - RE, devidamente registrada no Ministério do Trabalho; ou Carteira de e 

Previdência Social - CCPS, em nome do profissional; ou Contrato Social ou último aditivo se houver; ou 

Contrato de prestação de serviços sem vínculo empregatício;  

e) declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do 

certame. 

Será necessária a apresentação de(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico - CAT, expedida(s) por estes 

Conselhos, que prove(m) que o Responsável Técnico da obra em análise, tenha executado para órgão ou 

entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, 

ou ainda, para empresas privadas, os seguintes serviços: 

 

 



 

 

 

 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA FEIRA LIVRE DE BARRO PRETO  

ITEM 
DESCRIÇÃO 

UND QUANT. PROJETO 
ATESTADO 

% Quant. 

6.6 

Telhamento com telha em aço galvalume, simples, 

trapezoidal, não pintada, TP40 - 0,65mm, Kingspan- 

Isoeste ou similar - Rev 02_10/2022 

M2 530,91 50% 265,46 

6.7 

Fechamento lateral com telha em aço galvalume, 

simples, trapezoidal, não pintada, TP40, e=0,65mm, 

Isoeste ou similar 

M2 189,62 50% 94,81 

8.6 

Piso Em Granilite, Marmorite Ou Granitina Em Ambientes 

Internos, Com Espessura De 8 Mm, Incluso Mistura Em 

Betoneira, Colocação Das Juntas, Aplicação Do Piso, 4 

Polimentos Com Politriz, Estucamento, Selador E Cera. 

AF_06/2022 

M2 461,36 50% 230,68 

15.14 

Pintura com tinta alquídica de fundo (tipo zarcão) 

pulverizada sobre superfícies metálicas (exceto perfil) 

executado em obra (por demão). AF_01/2020_PE 

M2 1.764,54 50% 882,27 

 

O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do contrato, 

e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovada pela Administração.  

Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões e atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, através da Certidão de Acervo Operacional (CAO).  

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contrato(s) 

executado(s) com as seguintes características mínimas: 

Reforma e Ampliação da Feira Livre de Barro Preto  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. PROJETO 
ATESTADO 

% Quant. 

6.6 

Telhamento com telha em aço galvalume, simples, 

trapezoidal, não pintada, TP40 - 0,65mm, Kingspan- 

Isoeste ou similar - Rev 02_10/2022 

M2 530,91 50% 265,46 

6.7 

Fechamento lateral com telha em aço galvalume, 

simples, trapezoidal, não pintada, TP40, e=0,65mm, 

Isoeste ou similar 

M2 189,62 50% 94,81 

8.6 

Piso Em Granilite, Marmorite Ou Granitina Em 

Ambientes Internos, Com Espessura De 8 Mm, Incluso 

Mistura Em Betoneira, Colocação Das Juntas, 

Aplicação Do Piso, 4 Polimentos Com Politriz, 

Estucamento, Selador E Cera. Af_06/2022 

M2 461,36 50% 230,68 

15.14 

Pintura Com Tinta Alquídica De Fundo (Tipo Zarcão) 

Pulverizada Sobre Superfícies Metálicas (Exceto Perfil) 

Executado Em Obra (Por Demão). Af_01/2020_Pe 

M2 1.764,54 50% 882,27 

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante.  

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 

empresa licitante.  

O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros  



 

 

 

 

documentos.  

Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 

na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 

6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados;  

3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação 

do serviço; 

4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;  

5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato;  

6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos 

pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 

gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação;  

7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 

1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

7.6. Documentos Complementares para Habilitação: 

7.6.1. As licitantes deverão apresentar as Declarações expressas, modelo Anexo VIII do Edital, em  original 

ou assinado digitalmente: 

a) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

b) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos no inciso IV do art.  63 da Lei 

nº 14.1333/2021; 

c) Que a Proposta de Preço compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas; 

d) Que não empregamos menor de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menor de 16(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14(quatorze) anos, na condição de 

aprendiz, nos termos no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.1333/2021, para o cumprimento do inciso XXXIII, do 

art. 7º da Constituição Federal; 

7.7. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

 de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 

7.7.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, 

ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 



 

 

 

 

7.8. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.8.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte 

e o projeto básico/termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 

acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

desde que autenticada via cartório, via digital ou por servidor do departamento de licitações e contratos 

do órgão licitante. 

7.9.1. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado, com acesso vinculado à 

chave de identificação e senha do interessado, a segurança quanto à autenticidade e autoria dos 

documentos será presumida, sendo desnecessário o envio de documentos assinados com certificação 

digital. 

7.10. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, 

art. 39, §4º): 

7.11.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.11.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

7.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo de 2 

(duas) horas, prorrogável por igual período, conforme previsto neste edital. 

7.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8. DOS RECURSOS  

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de  

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

8.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos 

8.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 
8.4.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
8.4.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

8.4.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

8.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1


 

 

 

 

 para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

8.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 

a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

- https://licitacoes-e2.bb.com.br     

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

9.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

9.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

9.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

9.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 

9.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação. 

9.1.5. Fraudar a licitação. 

9.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial     quando: 

9.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

9.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

9.2.1. Advertência; 

9.2.2. Multa; 

9.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

https://bllcompras.com/Home/Login
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

 

 

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor 

do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 

no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades previstas neste edital e seus 

anexos. 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15  

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

 que pretenda produzir. 

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 

o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5


 

 

 

 

reparação integral dos danos causados. 

10 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pela 

plataforma: https://licitacoes-e2.bb.com.br     em campo próprio “requerer impugnação”, ou através do e-

mail: pregaobarropreto@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no setor de protocolo desta 

Prefeitura, situada na Praça Antônio Osório Batista, nº 06, Centro,  Barro Preto/BA. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DA VISITA AO LOCAL DE EXECUÇÃO DAS OBRAS/SERVIÇOS  

11.1. É imprescindível o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 

a avaliação prévia do local de execução, a necessidade de o licitante atestar que conhece o local e as 

condições de realização da obra ou serviço, sob pena de inabilitação (Art.63, §2º da lei 14.133/2021). 

11.1.1. É recomendado que a licitante vistorie o local in loco antes da elaboração da proposta, com o 

objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldades existentes, para execução dos serviços, e, se 

todas as condições atuais do local da obra correspondem ao prescrito pelo projeto. 

11.2. A visita técnica poderá ser acompanhada Engenheiro Civil desta Prefeitura, que a certificará, 

expedindo o necessário Atestado de Visita. Esse atestado deverá ser entregue juntamente com os 

Documentos de Habilitação, nos termos do § 2º do art. 63 da Lei nº 14.133/2021. 

11.2.1. Horário de atendimento da Prefeitura ao Público das 08:00h às 14:00h, em dias úteis. Qualquer 

informação em relação à visita poderá ser obtida através do e- mail: pregaobarropreto@gmail.com. Para 

acompanhamento da visita, será designado um representante do corpo técnico da Prefeitura Municipal de  

Barro Preto. 

11.2.2. A visita deverá ser agendada com antecedência e ocorrer em até 01 (um) dia útil anterior a data 

da Sessão Pública da Licitação. 

11.3. Caso a Licitante não queira participar da visita, deverá apresentar, em substituição ao atestado de  

visita, uma declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob as penalidades da lei, que tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre o local do 

serviço, assumindo total responsabilidade por esta declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear  

por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou 

financeira. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico na plataforma: https://licitacoes-

e2.bb.com.br e no sítio eletrônico do município de Barro Preto: 

https://www.barropreto.ba.gov.br/diarioOficial  

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 

12.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://bllcompras.com/Home/Login
mailto:pregaobarropreto@gmail.com
mailto:pregaobarropreto@gmail.com
https://licitacoes-e2.bb.com.br/
https://licitacoes-e2.bb.com.br/
https://www.barropreto.ba.gov.br/diarioOficial


 

 

 

 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

12.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

12.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.9 As questões decorrentes da execução deste edital, que não possam ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca de Itabuna/BA, com expressa renúncia de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, na plataforma: https://licitacoes-e2.bb.com.br 

e no sítio eletrônico do município de  Barro Preto: https://www.barropreto.ba.gov.br/diarioOficial ou 

mediante solicitação pelo e-mail: pregaobarropreto@gmail.com  

12.11. São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os seguintes anexos, cujo 

teor vincula totalmente os licitantes: 

ANEXO I Estudo Técnico Preliminar; 

 ANEXO II Termo de Referência;  

ANEXO III   Projeto Executivo; 
ANEXO IV Modelo de Proposta de Preço; 

ANEXO V    Modelo Declaração de Disponibilidade dos Equipamentos Mínimos;  

ANEXO VI  Modelo de Indicação do Pessoal Técnico, bem como sua qualificação; 

 ANEXO VII  Modelo de Declaração de Conhecimento do Local dos Serviços;  

ANEXO VIII        Modelo de Declarações para Habilitação; 

ANEXO IX  Modelo de Declaração de ME e EPP;    

ANEXO X    Minuta do Contrato. 

 Barro Preto/BA,  18 de maio de 2026. 

Lucas Santos 

Agente de Contratação 

https://licitacoes-e2.bb.com.br/
https://www.barropreto.ba.gov.br/diarioOficial
mailto:pregaobarropreto@gmail.com


 

 

ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

Faz-se necessária a contratação de empresa especializada em engenharia/arquitetura para Reforma e 

Ampliação da Feira Livre, localizada na Avenida Rivaldo Araújo Jovita, S/N, no centro, no município de 

Barro Preto (BA), visando a proporcionar melhorias na segurança, conforto e higiene. 

1.1. O serviço proposto já conta com aprovação do setor de planejamento da Prefeitura Municipal de 

Barro Preto (BA), contando com planilha orçamentária, cronograma físico x financeiro devidamente 

elaborados e possui disponibilidade orçamentária para a execução neste exercício.. 

 

2.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação apresenta como requisito temporal a execução completa dos serviços contratados no 

prazo de 09 (Nove) meses, contados da emissão da Ordem de Serviço. 

 

2.2. Como regime de execução da futura contratação, esta Unidade Técnica entende que o mais correto 

é o Regime de Empreitada por Preço Unitário, tendo em vista se tratar de um serviço que, embora conte 

com quantitativos com boa margem de precisão, é possível que ocorram alterações decorrentes das 

ações das intempéries e adversidades climáticas, o que nos leva a optar pela necessidade de medição 

em campo com levantamento e aferição dos quantitativos efetivamente executados. 

 

Qualificação Técnica  

A empresa licitante deverá comprovar sua capacidade técnica operacional apresentando a 

documentação abaixo:  

I. Comprovação de Registro de Pessoa Jurídica no CREA.  

II. Possuir em seu quadro técnico Engenheiro Civil devidamente registrado no CREA, cuja comprovação 

de vínculo com a licitante deverá ser feita mediante a apresentação de:  

a. A vinculação deste profissional com a empresa contratante deverá ser comprovada com:  

a.1) Se empregado: cópia da ficha ou livro de registro de empregado registrada na DRT ou cópia da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

a.2) Se sócio: Contrato Social, com todas as alterações, devidamente registradas no órgão competente;  

a.3) Se diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de empresa individual ou limitada; ou ainda, cópia da ata 

de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima;  

a.4) Se autônomo ou subcontratado: ART ou RRT com indicação dos serviços prestados  

a.5) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao CREA contando o nome do profissional indicado.  

 

2.3. Haverá alocação de mão de obra na presente contratação.  

2.4. Garantia dos serviços: 5 (cinco) anos a contar da entrega definitiva, consoante disposto nos art. 618 do Código 

Civil de 2002 e art. 12 e 26, inciso II do Código de Defesa do Consumidor.  

2.5. Garantia: Em função do valor estimado não será exigida do licitante vencedor.  

2.6. Subcontratação: Será permitida a subcontratação dos itens da obra em até 50% exclusivamente com utilização 

de mão de obra local.  

 

2.7. Sede da Empresa: não será obrigatória a presença de sede/filial em Barro Preto (BA), mas a empresa deverá ter 

registro ou visto no CREA(BA) e deverá designar preposto para o acompanhamento das atividades. A empresa 

contratada também deverá manter acompanhamento diário da obra através do engenheiro indicado na proposta, 

admitida a sua substituição por profissional de igual ou superior qualificação técnica desde que aprovado pela 

Fiscalização.  

 

 

 

 



 

 

 

 

3. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES  

3.1. Por se tratar de obra de construção a ser executada no regime de empreitada por preço unitário, os quantitativos 

estimativos constam da planilha orçamentária, que será anexo do processo de licitação.  

 

4. ANÁLISE DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO E SOLUÇÃO A CONTRATAR 

4.1. Trata-se de obra e serviços de engenharia necessários para execução do empreendimento, com levantamentos 

de campo disponíveis.  

 

4.2. Não se vislumbra no mercado outra solução que não seja a contratação de empresa especializada em 

engenharia/Arquitetura. 

 

5. ESTIMATIVAS DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS 

 

5.1. O serviço já possui o orçamento de referência, cujo valor estimado é R$ 1.002.762,56 (Um milhão, dois mil, 

setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta e seis centavos), conforme tabela SINAPI/ORSE para data Base de 

10/2025 – Desonerado. 

5.2. Das despesas decorrentes para a contratação R$902.486,30 (novecentos e dois mil e quatrocentos e oitenta e seis 

reais e trinta centavos) mil correrão à conta de recursos específicos oriundos do convênio 0110/26 firmado com a CAR. 

5.3. E o restante, R$100.276,26(cem mil e duzentos e setenta e seis reais e vinte e seis centavos) correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Barro Preto deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

0901  

SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS – SEMAF 

2.063 

MANUTENÇÃO DOS 

RECURSOS 

ADMINISTRATIVOS 

3.3.9.0.39.00.00   Outros 

Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica  

150000000000 

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 

IMPOSTOS 

170000000000 

Outras Transferências de 

Convênios ou Instrumentos 

Congêneres da União. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DO SERVIÇO OU DO MATERIAL 

6.1. Contratação de empresa especializada em engenharia/arquitetura para reforma e ampliação da 

feira livre no município de Barro Preto (BA). 

6.2. O serviço de Reforma e Ampliação da Feira Livre será executado na Avenida Rivaldo Araújo Jovita, 

S/N, Centro, no município de Barro Preto (BA), sua área de intervenção estimada é de 532,23 m2. 

 

7. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR 

APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS 

 

7.1. Almeja-se com este serviço trazer mais conforto, tanto os agricultores familiares venderem seus 

produtos, quanto para a população em geral. 

7.2. Caberá ao contratado o fornecimento e a instalação de placa de obra padrão do governo do 

estado/CAR. 

 

8. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, 

INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU EMPREGADOS PARA A FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAL 

 

8.1. Indicação do fiscal para o acompanhamento e fiscalização da obra.  

 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

 

Não se vislumbra contratação correlata em execução neste Município.  

 

 
 



 

 

10. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  

Em face do exposto acima, esta Equipe de Planejamento conclui pela viabilidade da contratação 

 

11. TÓPICOS PARA ORIENTAR O TERMO DE REFERÊNCIA, PROJETO BÁSICO OU CONTRATO  

a) Prazo de execução da obra: 09 (nove) meses;  

b) - O regime da contratação é EMPREITADO POR PREÇO UNITÁRIO;  

c) Informar que será permitida a subcontratação em até 50%, com utilização exclusiva de mão de obra 

local;  

d)  Recomendar que a empresa contratada, antes de apresentar a proposta, realize a vistoria do local do 

serviço, executando todos os levantamentos necessários ao desenvolvimento de seus trabalhos, de modo 

a não incorrer em omissões, as quais não poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de 

acréscimo de preços, podendo, no entanto, o contratante declarar que conhece o local e as 

peculiaridades da futura contratação;  

e) - Apresentar os critérios de fiscalização, as informações e os critérios de similaridade dos materiais;  

f) - Informar as normas para medições, desembolso financeiro do Município de Barro Preto (BA), 

pagamento e atualização de preços;  

g) - Informar os critérios para alteração de contrato;  

h) - Estabelecer as obrigações do contratante e da contratada (inclusive normas de segurança do 

trabalho).  

13. INDICAÇÃO DA MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO  

Tendo em vista o objeto e o valor estimado da contratação, OBRA, Concorrência Eletrônica.  

 

Barro Preto (BA), de 18 de maio  de 2026. 

 

Eduardo Libarino 

Sec. de Administração, Finanças, Infraestrutura e Transporte 

 

 

 

Leonardo Santos Menezes  

Engenheiro Civil – RNP: 051799161-6 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 



 

 

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

Faz-se necessária a contratação de empresa especializada em engenharia/arquitetura para Reforma e 

Ampliação da Feira Livre - Barro Preto, localizada na Avenida Rivaldo Araújo Jovita, S/N, no centro, no 

município de Barro Preto (BA), visando a proporcionar melhorias na segurança, conforto e higiene. 

  

2. DA JUSTIFICATIVA 

A atual localidade utilizada pelos feirantes apresenta estrutura precária, falta de acessibilidade e higiene. 

A proposta de investimento que ora apresentamos, consubstanciada neste projeto, objetiva a possibilitar 

mudanças essenciais e inadiáveis à população a ser beneficiada com a sua execução. Dessa forma, 

este investimento irá trazer mais conforto, tanto os agricultores familiares venderem seus produtos, quanto 

para a população em geral. 

 

3. MEMORIAL DESCRITIVO 

Contratação de empresa especializada em engenharia/arquitetura para a Reforma e Ampliação da 

Feira Livre, localizada na Avenida Rivaldo Araújo Jovita, S/N, no centro, no município de Barro Preto (BA). 

 

DESCRIÇÃO GERAL  

O presente memorial descreve os métodos construtivos a serem executados na Reforma e Ampliação da 

Feira Livre, localizada na Avenida Rivaldo Araújo Jovita, no município de Barro Preto (BA), numa área de 

intervenção estimada de 532,23 m² que é área de objeto da pavimentação. 

 

MÉTODOS CONSTRUTIVOS 

SERVIÇOS PRELIMINARES  

- A Empreiteira deverá providenciar a instalação da placa de obra no padrão do Governo do Estado. 

- A placa deverá ser fixada em local visível, nas medidas 2,00m X 4,00m. Contendo: nome da obra; 

empresa executora, empresa contratante; valor da obra; prazo do serviço. 

- Haverá ainda na obra, disponível para uso todo equipamento de segurança dos trabalhadores, 

visitantes e inspetores. 

- Serviços de demolição compreendem a remoção manual de argamassa, alvenaria, aparelhos e 

cobertura. 

- A locação de obra deverá ser feita de modo convencional, com uso de tábuas corridas pontaletadas.. 

 

MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

- Considerou-se nesta especificação as escavações das sapatas e das vigas baldrames. 

- Os trabalhos de escavação deverão ser executados com cuidados especiais, a fim de resguardar as 

estruturas existentes, de possíveis danos causados por carregamentos exagerados e (ou) assimétricos, ou 

pelo impacto gerado pelos equipamentos que forem utilizados. Todo movimento de terra será executado 

em função das cotas apontadas no projeto de implantação, e com o mínimo de incômodo para com a 

vizinhança (construções adjacentes). 

- Os reaterros dessas valas serão executados com material escolhido e selecionado, colhido da 

escavação manual, sem detritos e nem vegetais, em camadas sucessivas de 0,20 m de espessura, 

adequadamente molhados e energicamente compactados por meio manual.  

FUNDAÇÃO 

- As sapatas e as vigas baldrames serão escavadas, depois terão os fundos preparados, será feita a 

colocação das armaduras de acordo o projeto estrutural. 

- As formas serão mantidas no local até que o concreto tenha adquirido resistência para suportar com 

segurança seu peso próprio e as demais cargas atuantes. 

 

- Todas as vigas baldrames serão impermeabilizadas com a aplicação de emulsão asfáltica. 

 



 

 

SUPERESTRUTURA 

- Foi adotado sistema estrutural em concreto armado, com estrutura metálica para a cobertura. 

- Quanto à resistência do concreto adotada, adotou-se fck de 30 MPA para toda a superestrutura. 

Poderão ser utilizadas concreto com fck superior à 30 MPA sem nenhum prejuízo às demais informações 

deste memorial. 

- Pilares em concreto armado moldado in loco. 

- Vigas em concreto armado moldado in loco com alturas que variam entre 30 e 40cm. 

- Laje de forro, sem acesso, com vigotas convencionais biapoiadas. Enchimento com bloco cerâmico e 

impermeabilização com argamassa aditivada. 

ALVENARIAS 

- As alvenarias deverão ser executadas em 1⁄2 vez com argamassa de assentamento de boa qualidade, 

com juntas de no máximo 15mm, observando o nivelamento de fiadas e prumo.  

- As faces internas e externas das alvenarias serão chapiscadas, com argamassa traço 1:3. Será aplicado 

emboço, em argamassa traço 1:2:8, espessura de 17,5mm nas faces internas das paredes e espessura de 

25mm nas faces externas, com execução de taliscas e mestras. 

- Os sanitários receberão revestimento cerâmico até o teto, e os boxes receberão revestimento cerâmico 

apenas na área da pia. A face externa dos sanitários, voltada para o espaço da feira, receberá 

revestimento em pastilha 5x5 cm, até o teto. 

 

COBERTURA E DRENAGEM 

- Considerou-se o sistema de cobertura composto por telha de aço/alumínio; calha em chapa de aço e 

tesouras metálicas. 

 

PAVIMENTAÇÃO 

- O piso segue as especificações do projeto, devendo ser aplicado de acordo com as informações do 

fabricante. Deverão ser tomadas precauções no recobrimento das canalizações, por venturas existentes 

sob o piso, a fim de não danificar estas tubulações. 

- O acabamento do piso em granilite deverá ser liso e uniforme, formando quadros com juntas de PVC, 

não se admitindo imperfeições quanto à textura. 

 

ESQUADRIAS 

- As portas de madeira deverão ter espessura mínima de 35mm com ferragens em ferro latonado ou 

similar. 

- O acabamento das superfícies dos perfis de alumínio será caracterizado pelas definições dos projetos 

arquitetônicos e que sejam fabricadas com ligas de alumínio que apresentem bom aspecto decorativo, 

inércia química e resistência mecânica.  

 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E SPDA 

- As instalações elétricas serão executadas de acordo com a NBR 5410/2004. Todos os serviços deverão 

utilizar mão-de-obra de alto padrão técnico, não sendo permitido o emprego de profissionais 

desconhecedores da boa técnica e da segurança. 

- Todos os materiais básicos componentes como aparelhos e equipamentos a serem instalados, deverão 

atender aos padrões de fabricação e aos métodos de ensaio exigidos pela ABNT, assim como às 

especificações complementares da concessionária local. 

- O tipo de SPDA projetado considera o volume a ser protegido com um todo e foi realizado de maneira 

a utilizar os elementos construtivos de captação natural (telhas metálicas), e diversos pontos de 

aterramento (hastes) interligadas a uma malha de cobre nu em formato de anel circundando todo o 

perímetro da edificação. 

- O telhado metálico será utilizado com captor natural e deverá ser interligado através de conexões 

adequadas a cabos de cobre nu que serão interligados aos pontos de descidas, as hastes de 

aterramento serão efetuadas por meio de cordoalhas de cobre nu de 35mm² através de solda  

 



 

 

exotérmica ou conectores apropriados. 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E LOUÇAS 

- O projeto de instalação de água fria foi elaborado seguindo as prescrições da NBR 5626/98 que 

estabelecem as exigências mínimas de segurança e economia. As instalações de água fria devem 

obedecer aos projetos assim como as normativas da ABNT. 

- A rede de esgoto sanitário deve ser feita obedecendo seu respectivo projeto assim como as normativas 

da ABNT NBR 8160. O projeto de esgoto sanitário foi elaborado de maneira a permitir o rápido escoamento 

dos despejos e fácil desobstrução das tubulações. 

- Com vistas a facilitar a aquisição e futuras substituições das bacias sanitárias, cubas e lavatórios, adota-

se todas as louças na cor branco gelo. 

- Com vistas a facilitar a aquisição e futuras substituições de torneiras, válvulas de descarga e cubas de 

inox, sugere-se que todos os metais sejam de marcas difundidas em todo território nacional. 

- A fixação das bancadas de granito só poderá ser feita após a colagem das cubas (realizada pela 

marmoraria). 

- Nas bancadas, haverá ½ parede de tijolos (espessura 10cm) para apoio das bancadas. 

 

ACABAMENTOS 

- Os serviços serão executados por profissionais de comprovada competência. Todas as superfícies a 

serem pintadas deverão estar firmes, lisas, isentas de mofo e principalmente secas, com o tempo de 

&quot;cura&quot; do reboco novo em cerca de 15 dias. 

- Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, 

convindo esperar um intervalo de 24 horas entre duas demãos sucessivas. Os trabalhos de pintura serão 

terminantemente suspensos em tempos de chuva. 

- Se as cores não estiverem claramente definidas no projeto, cabe a Empreiteira consultar à Fiscalização 

do contratante, para obter sua anuência e aprovação. 

- Toda a superfície pintada deve apresentar, depois de pronta, uniformidade quanto à textura, 

tonalidade e brilho (fosco, semifosco ou brilhante). Só serão utilizadas tintas de primeira linha 

de fabricação. 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

- O sistema de combate a incêndio por Extintores Portáteis integra o complexo de instalações de 

Combate a Incêndio do edifício. 

- O Sistema de Sinalização de Emergência de Rota de Fuga visa garantir que sejam adotadas ações e 

medidas adequadas que orientem as ações de combate, facilite a localização dos elementos extinção 

de fogo e auxiliem na evacuação de pessoas pelas rotas de saída para escape seguro da edificação. 

 

CARGA, DESCARGA E LIMPEZA 

- Consiste na retirada do canteiro de obra, dos materiais resultantes das demolições e remoções da 

estrutura existente, transporte e descarga em local adequado. 

- Após a realização dos serviços, a feira deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e 

conservação. 

- Nesta ocasião será formulado o Atestado de Entrega Provisória pela Fiscalização do Contratante. 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES 

4.1 Das Obrigações da Contratada: 

a) Executar os serviços em conformidade aos requisitos previstos ne Termo de Referência; 

b) Corrigir, durante a execução, todos os defeitos apontados pela fiscalização, assim como refazer 

aqueles apontados como impróprios ou mal executados, sem qualquer ônus para a Contratante, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contatando do recebimento da notificação específica para fazê-

lo; 

c) Limpar os ambientes sobre liberação do gestor técnico do contrato; 

d) Apresentar as anotações de responsabilidade técnica (ART ou RTT); 

e) Cumprir todas as recomendações quanto à segurança e medicina do trabalho, contidas nas Normas 



 

 

Regulamentadoras (NR), bem como a fiscalização e distribuição de EPI’s (Equipamento de Proteção 

Individual); 

f) Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão-de-obra empregada nos serviços, pelos 

encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários respectivos, e por tudo mais que, como 

empregadora deve satisfazer, além de ficar sob sua integral responsabilidade e observância das leis 

trabalhistas, previdenciárias e fiscais, assim como os registros, seguros contra riscos de acidente do 

trabalho, impostos e outras providências e obrigações necessárias à execução dos serviços; 

g) Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, direta ou indiretamente, 

por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, de seus funcionários ou de terceiros. 

4.2 Das Obrigações da Contratante: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitada pela contratada; 

b) Notificar a contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 

dos serviços, fixando prazo para sua correção; 

c) Efetuar os pagamentos ao Contratado de acordo com as condições de preços e prazo 

estabelecidos; 

d) Designar servidor responsável para a fiscalização e acompanhamento do contrato. 

 

5. DA FORMA E PRAZO DE ENTREGA 

 

 
*Detalhamento dos itens conforme planilha em anexo 

 

 

 



 

 

6. DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

O contratado receberá o pagamento pelos serviços prestados após a análise do Sr Eduardo Libarino, Sec. 

de Administração, Finanças, Infraestrutura e Transporte, de acordo com o cronograma e etapas 

executadas, e por meio do boletim de medição - conferido, atestado e autorizado pelo Engenheiro 

Leonardo S. Menezes, com a emissão da nota fiscal referente a etapa dos serviços executados. 

Após a verificação dos documentos, o pagamento será depositado na conta indicada pela Empresa em 

até 30 (trinta) dias. 

 

7. DAS PENALIDADES 

A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, conforme o disposto nos artigos 

155 a 163 da Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

Ficam assegurados os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 139 

da Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

 

8. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

O prazo de execução do contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, encerrando-se no prazo 

de 09 (nove) meses após o recebimento da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado por interesse das 

partes, por meio de Termo Aditivo. A gestão do contrato ficará a cargo da Secretaria de Administração. 

 

Barro Preto, de 18 de maio de 2026 

 

 

Eduardo Libarino 

Secretário de Administração, Finanças, Infraestrutura e Transportes 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III-   PROJETO EXECUTIVO 

 
(em anexo)



 

 

(Preferencialmente em papel timbrado da empresa) 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  BARRO PRETO/BA 

CONCORRÊNCIA Nº 006/2026 

 

OBJETO: Contratação De Empresa Especializada Em Engenharia/Arquitetura Para Reforma e Ampliação 

da Feira Livre, localizada na Avenida Rivaldo Araújo Jovita, S/N, no centro, no município de Barro Preto 

(BA), através do Convênio 0110/2026 SEI nº 035.7392.2025.0021506-86, Conforme Memorial Descritivo, 

Projetos, Orçamento E Cronograma Físico Financeiro E Condições Exigências Estabelecidas No Edital E 

Seus Anexos. 

 

Razão Social: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

Endereço: Bairro: 

Cidade: Estado: CEP: 

Banco: Agência: Conta: 

Telefones para contato: E-mail: 

Representante Legal: 

RG: CPF: 

 

1 - Apresentamos nossa Proposta de Preço, para a execução da Obra/Serviços pelo Preço Global de R$  

 ( ), conforme e acompanhada da Planilha de Resumo de Preços, Planilha Orçamentária, 

Cronograma Físico-Financeiro e Quadro de Composição do BDI. 

2 - O prazo de execução dos serviços ou obra será de 120 (cento e vinte) dias consecutivos. 

3 - Informamos que o prazo de validade de nossa PROPOSTA DE PREÇO é de ( ) dias 

corridos, a contar da data de abertura da licitação. 

 

4 – DECLARAMOS, sob as penas da lei, que: 

a) Na nossa proposta de preço estão incluídas todas as despesas, inclusive aquelas relativas a taxas, 

tributos, encargos sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, que possam 

influir direta ou indiretamente no custo de execução dos serviços, e, ainda, as despesas relativas à 

mobilização e desmobilização de pessoal, máquinas e equipamentos, que atendam a demanda e 

especificações técnicas exigidas para as obras e serviços objeto desta licitação, sem que nos caiba, em 

qualquer caso, direito regressivo em relação a Prefeitura Municipal de  Barro Preto/BA. 

b) Na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas 

brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem como as 

recomendações e instruções dos Órgãos de Fiscalização, assumindo, desde já, a integral 

responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as especificações. 

c) Que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do art. 5° da Constituição Federal; 

d) Que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo 

com o que é estabelecido no Edital; 

e) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 

Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. 

ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 



 

 

  , Carteira de Identidade nº , e CPF nº , como 

representante desta Empresa. 

 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em 

causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

 

  , de de 2025. 

 

 

Assinatura do representante legal 

 
Nome: 

Função na Empresa: RG: 
CPF: 



 

 

(Preferencialmente em papel timbrado da empresa) 

 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  BARRO PRETO/BA 
CONCORRÊNCIA Nº 006/2026 
 

OBJETO: Contratação De Empresa Especializada Em Engenharia/Arquitetura para Pavimentação em 

paralelepípedos da Rua Casas Novas, Rua Oscar Francisco dos Santos, Rua Belo Monte, Rua Belo Campo, 

Rua Belo Horizonte, Travessa Belo Vale, Rua Bela Cruz, Travessa Belo Jardim e Rua Bela Vista, 

contemplando os serviços de drenagem profunda, passeios, acessibilidade e sinalização, no bairro Belo 

Monte,, através do Convênio 098/2026 SEI nº 043.4110.2026.0005372-96,, Conforme Memorial Descritivo, 

Projetos, Orçamento E Cronograma Físico Financeiro E Condições Exigências Estabelecidas No Edital E 

Seus Anexos. 

 

A empresa inscrita no CNPJ sob nº , sediada na Rua 

  , nº      , Bairro , CEP: , na Cidade de - , por seu 

representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital, DECLARA, sob as penas da 

lei, que: 

• Declaramos que temos a posse ou compromisso de locação ou cessão dos equipamentos 

necessários para execução da Obra/Serviço de que trata o objeto desta licitação estarão disponíveis e 

em perfeitas condições de uso quando da contratação. Temos ciência que esses equipamentos estarão 

sujeitos à vistoria “in loco” pela PREFEITURA, por ocasião da contratação e sempre que necessário. 

 

Relação de Equipamentos mínimos: 

•  

•  

•  

•  

•  

 , de de 2025. 

 

 

 

Assinatura do representante legal 

 
Nome: 

Função na Empresa:  

RG: 

CPF: 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS MÍNIMOS 



 

 

(deverá ser preenchido uma ficha de indicação para cada profissional) 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  BARRO PRETO/BA 

CONCORRÊNCIA Nº 006/2026 

OBJETO: Contratação De Empresa Especializada Em Engenharia/Arquitetura Para Reforma e Ampliação 

da Feira Livre, localizada na Avenida Rivaldo Araújo Jovita, S/N, no centro, no município de Barro Preto 

(BA), através do Convênio 0110/2026 SEI nº 035.7392.2025.0021506-86, Conforme Memorial Descritivo, 

Projetos, Orçamento E Cronograma Físico Financeiro E Condições Exigências Estabelecidas No Edital E 

Seus Anexos. 

 

A empresa inscrita no CNPJ sob nº , sediada na Rua 

  , nº      , Bairro , CEP: , na Cidade de - , por seu 

Representante Legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital, venho indicar o(s) 

Profissional(is) Responsável(is) Técnico(s): 

 

 Nome:  

 Título: CREA: 

 Atribuição: Responsável pelo(a)  

1 Eu, [nome do profissional] autorizo minha inclusão na equipe técnica desta licitante, e declaro que, sendo 

esta licitante vencedora do certame estarei disponível para a execução dos serviços contratados. 

 

Data:  /   / . 

Assinatura do Profissional: 

 

 

Por ser verdade, firmo a presente. 

 

  , de de 2025. 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal 

 
Nome: 

Função na Empresa: RG: 

CPF: 

ANEXO VI 

MODELO DE INDICAÇÃO DO PESSOAL TÉCNICO, BEM COMO SUA QUALIFICAÇÃO 



 

 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  BARRO PRETO/BA 

CONCORRÊNCIA Nº 006/2026 

OBJETO: Contratação De Empresa Especializada Em Engenharia/Arquitetura Para Reforma e Ampliação 

da Feira Livre, localizada na Avenida Rivaldo Araújo Jovita, S/N, no centro, no município de Barro Preto 

(BA), através do Convênio 0110/2026 SEI nº 035.7392.2025.0021506-86, Conforme Memorial Descritivo, 

Projetos, Orçamento E Cronograma Físico Financeiro E Condições Exigências Estabelecidas No Edital E 

Seus Anexos. 

 

A empresa inscrita no CNPJ sob nº , sediada na Rua 

  , nº      , Bairro , CEP: , na Cidade de - , por seu 

representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital, DECLARA, sob as penas da 

lei, que: 

 

• Optou em NÃO realizar a visita técnica, que examinou o projeto de engenharia e conhece todas as 

particularidades do local dos serviços, bem como assume eventuais dificuldades que possam interferir ou 

prejudicar a execução dos trabalhos, estando ciente da impossibilidade de alegar, em qualquer 

hipótese, desconhecimento de fatos que possam projetar impedimento no cumprimento do objeto 

contratual. 

 

Por ser verdade, firmo a presente. 

 

  , de de 2025. 

 

 

 

Assinatura do representante legal 

 
Nome: 

Função na Empresa: RG: 
CPF: 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA OBRA/SERVIÇOS 



 

 

 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  BARRO PRETO/BA 
CONCORRÊNCIA Nº 006/2026 
 

OBJETO: Contratação De Empresa Especializada Em Engenharia/Arquitetura Para Reforma e Ampliação 

da Feira Livre, localizada na Avenida Rivaldo Araújo Jovita, S/N, no centro, no município de Barro Preto 

(BA), através do Convênio 0110/2026 SEI nº 035.7392.2025.0021506-86, Conforme Memorial Descritivo, 

Projetos, Orçamento E Cronograma Físico Financeiro E Condições Exigências Estabelecidas No Edital E 

Seus Anexos. 

  

 

A empresa inscrita no CNPJ sob nº , sediada na Rua   , nº      , Bairro , CEP: , na Cidade 

de  , por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital, DECLARA, 

sob as penas da lei, que: 

 

• Cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

• Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos no inciso IV do art. 63 da 

Lei nº 14.1333/2021; 

• A Proposta de Preço compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas; 

• Que não empregamos menor de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menor de 16(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14(quatorze) anos, na condição de 

aprendiz, nos termos no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.1333/2021, para o cumprimento do inciso XXXIII, do 

art. 7º da Constituição Federal; 

 

 

  , de de 2025. 

 

 

 

Assinatura do representante legal 

 
Nome: 

Função na Empresa:  

RG: 
CPF: 

ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÕES PARA HABILITAÇÃO 



 

 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  BARRO PRETO/BA 

CONCORRÊNCIA Nº 006/2026 

OBJETO: Contratação De Empresa Especializada Em Engenharia/Arquitetura Para Reforma e Ampliação 

da Feira Livre, localizada na Avenida Rivaldo Araújo Jovita, S/N, no centro, no município de Barro Preto 

(BA), através do Convênio 0110/2026 SEI nº 035.7392.2025.0021506-86, Conforme Memorial Descritivo, 

Projetos, Orçamento E Cronograma Físico Financeiro E Condições Exigências Estabelecidas No Edital E 

Seus Anexos. 

 

 

A empresa inscrita no CNPJ sob nº , sediada na Rua 

  , nº      , Bairro , CEP: , na Cidade de - , por seu 

representante legal abaixo assinado, DECLARA, para os fins dispostos no Edital, sob as penas da Lei, que 

esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

(   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

 

Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo: Certidão Simplificada da Junta 

Comercial da Sede da Licitante, onde consta a opção de ME/EPP, ou, comprovante de Opção Pelo Simples 

obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal. 

 

DECLARA ainda: 

• Que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006; 

 

• Que não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa de pequeno 

porte, de que trata o art. 3º, II da Lei Complementar nº 123/2006, em relação aos valores dos contratos 

celebrados com a Administração Pública no ano-calendário de realização da licitação. 

 

  , de de 2025. 

 

 

Assinatura do representante legal 

 
Nome: 

Função na Empresa: RG: 
CPF: 
 
 
 

ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICRO OU PEQUENA 

EMPRESA 
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CONTRATO Nº / . 

 

O Município de Barro Preto , pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa localizada à Praça 

Antônio Osório Batista, n° 06, Centro Barro Preto CEP: 45.625-000  Barro Preto – BA , inscrita no CNPJ sob o 

nº 14.147.458/00001-82, neste ato representado pela Excelentíssimo Prefeito Municipal, Juraci Dias de 

Jesus, brasileiro, casado, portador de RG Nº 2789911-06 SSP-BA e inscrito no CPF 416.834.205-00, residente 

e domiciliado na Rua Joana  Maria Conceição, nº 37, Bairro Cherubim-  Barro Preto– BA, doravante 

denominado    CONTRATANTE, e a empresa _ , inscrita no CNPJ: _  , estabelecida a  

rua      nº     bairro , CEP:      .    , 

na cidade de   /   , doravante denominada CONTRATADA, neste 

ato representado(a) por   , (nome e função na empresa) , , conforme 

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo Licitatório  nº 0 4 0 / 2 0 2 6 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA nº 006/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

O objeto do presente instrumento é a Contratação De Empresa Especializada Em 

Engenharia/Arquitetura Para Reforma e Ampliação da Feira Livre, localizada na Avenida Rivaldo Araújo 

Jovita, S/N, no centro, no município de Barro Preto (BA), através do Convênio 0110/2026 SEI nº 

035.7392.2025.0021506-86, Conforme Memorial Descritivo, Projetos, Orçamento E Cronograma Físico 

Financeiro E Condições Exigências Estabelecidas No Edital E Seus Anexos. 

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Termo de Referência/ Projetos/ Planilhas/ Memorial Descritivo /Cronogramas; 

1.1.2. O Edital da Licitação; 

1.1.3. A Proposta da Contratada; 

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados; 

1.2. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário. 

1.2.1. A execução do objeto deve ser realizada conforme as instruções e especificações contidas no 

edital e anexos, observando o disposto nas Normas Técnicas Brasileiras da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas–ABNT, nas normas e disposições dos Conselhos de Classe, bem como nas legislações, 

regulamentações e instruções vigentes que se apliquem aos itens que compõem o objeto da 

contratação. 

1.2.2. O projeto executivo completo encontra-se disponibilizado e anexo ao Edital para consulta dos 

interessados, não podendo a contratada alegar, posteriormente, desconhecimento do mesmo, ou falha 

que impossibilite a execução contratual. 

1.2.3. A execução do serviço não gerará vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e 

a CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 

direta. 

1.3. Condições de Execução: 

a) A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente por todo o serviço executado, inclusive na 

eventualidade de haver a necessidade de retrabalhos, em especial quando daqueles não aceitos pela 

ANEXO X 

MINUTA DE INSTRUMENTO DE CONTRATO 
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fiscalização. 

b) A empresa CONTRATADA deve possuir em seu quadro de funcionários responsável técnico habilitado 

em seu respectivo conselho de classe para exercer tal função. Além disso, deverá disponibilizar 

preposto para a obra a ser executada, aceito pela Administração, o qual poderá acumular essa função 

com a de responsável técnico, a critério da Contratada. 

c) A CONTRATADA deverá ter ciência sobre as características locais, principalmente quanto ao período 

de chuva na região, portanto, não será aceita alegação de atraso na execução da obra devido às 

chuvas nem devido a condições topográficas ou geológicas. 

d) A CONTRATADA deverá manter os locais onde forem realizados os serviços sinalizados e isolados do 

público por placas, faixas, fitas, tapume, telas, etc., com o fim de evitar riscos de acidentes aos usuários 

locais e ao pessoal da empresa. 

e) A empresa contratada deverá colocar e manter placas indicativas do empreendimento, de acordo 

com os modelos adotados pela SINFRA, as quais deverão ser afixadas em local apropriado, enquanto durar 

a execução dos serviços. 

f) A sinalização das obras deverá ser efetuada em estrita obediência ao Manual de Sinalização de Obras 

e Emergência da SINFRA, com o emprego de cones e outros dispositivos refletivos para garantir segurança 

ao tráfego no período noturno. 

1.4. Da mão de obra a ser empregada: 

a) A CONTRATADA deverá manter funcionários em quantidade suficiente para cada tarefa/atividade da 

obra, empregando sempre mão de obra qualificada para cada atividade. Para isso, a CONTRATANTE 

poderá a qualquer tempo, solicitar documento comprobatório de que o funcionário está habilitado e 

capacitado para manusear ou operar os equipamentos e/ou maquinários, bem como familiarizado com 

a execução da tarefa em questão. 

b) Todos os funcionários deverão estar devidamente uniformizados, identificados e utilizando 

equipamentos de segurança; 

c) A CONTRATADA deverá ser conhecedora e observar rigorosamente as orientações das Normas 

Regulamentadoras – NR’s do Ministério do Trabalho, relativas à segurança e medicina do trabalho, em 

especial a NR 18 e NR 5. 

d) A empresa contratada deverá providenciar, sem ônus para a PREFEITURA, roupas adequadas aos 

serviços e outros dispositivos de segurança (EPIs) a seus empregados, adequados ao risco das atividades 

que estiverem sendo desenvolvidas, com Certificado de Aprovação, conforme estabelecido em normas 

vigentes, sempre que as medidas de ordem geral não ofereçam completa proteção contra os riscos de 

acidentes do trabalho ou de doenças profissionais e do trabalho, bem como os equipamentos, máquinas 

e materiais deverão estar de acordo com a legislação de segurança vigente, bem como a sinalização 

diurna e noturna nos níveis exigidos pelas normas do DNIT. 

e) Em caso do descumprimento das normas de segurança do trabalho, a FISCALIZAÇÃO poderá notificar 

a CONTRATADA e, em caso de reincidências, aplicar as sanções previstas neste contrato. 

1.5. Dos equipamentos e materiais a serem empregados: 

a) Toda mão de obra, máquinas, equipamentos, materiais e insumos deverão ser fornecidos pela 

CONTRATADA, bem como o transporte e substituição desses itens, quando necessário, que ficará a cargo 

da CONTRATADA, além de que o controle e a guarda de todo material estocado no canteiro de obras é 

de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

b) Os equipamentos sempre deverão apresentar boa qualidade, revisados e com manutenções 

preventivas em dia, de forma a zelar pela integridade dos mesmos e garantir a segurança dos operadores 

e funcionários que estejam trabalhando no local de utilização. 
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c) A CONTRATADA deverá sinalizar adequadamente, bem como promover o controle de acesso aos 

locais de manuseio e operação de equipamentos que possam causar acidentes. 

d) Caminhões e demais equipamentos que se locomovem no canteiro deverão ser dotados de aviso 

sonoro quando da operação em marcha ré, ou em qualquer tipo de movimento como plataformas 

elevatórias. 

e) Todo e qualquer tipo de equipamento/máquina somente poderá ser manuseado/operado por 

profissional devidamente habilitado e capacitado para tal. Para isso, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar, a 

qualquer tempo, da CONTRATADA certificados que atestem a capacidade do operador para o 

equipamento em questão. 

f) Em caso da não observância pela revisão e manutenção dos equipamentos e maquinários, inclusive 

em caso de operação destes por funcionário não habilitado e capacitado, a FISCALIZAÇÃO poderá 

notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, aplicar as sanções previstas no contrato. 

g) Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente de primeira 

qualidade e, estarem de acordo com as especificações, devendo ser submetidos à aprovação da 

FISCALIZAÇÃO, com exceção de eventuais serviços de remanejamento onde estiver explícito o 

reaproveitamento. 

h) A CONTRATADA deverá submeter à FISCALIZAÇÃO, amostras de todos os materiais a serem 

empregados nos serviços antes de executá-los. Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar à 

CONTRATADA a apresentação de informação por escrito dos locais de origem dos materiais ou de 

certificados de ensaios relativos aos mesmos. 

i) Todo e qualquer material a ser empregado deverá ser comprovadamente de boa procedência de 

fabricante e de mercado. Os materiais deverão estar de acordo com as recomendações das normas da 

ABNT e/ou acreditado pelo INMETRO, quando for o caso, ou outro órgão certificador de qualidade. 

j) A CONTRATADA deverá ter procedimento de aferição quanto ao atendimento de conformidade dos 

materiais, de forma a rejeitar os materiais e equipamentos que forem fornecidos fora da especificação 

técnica. 

1.6. Do Diário de Obras: 

a) Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção de "Diário de Obras", devidamente numerado 

e rubricado pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA diariamente, que permanecerá disponível para 

escrituração no local da obra e terá as seguintes características: 

I. Todas as folhas do Diário de Obras deverão ser assinadas por um representante da FISCALIZAÇÃO e do 

RESPONSÁVEL TÉCNICO da CONTRATADA, no máximo, um dia após a referida data de entrada de dados. 

II Deverá, a qualquer tempo, permitir a reconstituição dos fatos relevantes ocorridos na obra e que tenham 

influenciado de alguma forma seu andamento ou execução, contendo, no mínimo, os seguintes campos: 

nome da contratada, nome da contratante, data, prazo contratual, prazo decorrido, prazo restante, 

condições do tempo, máquinas e equipamentos, número e categoria de empregados, campo de 

ocorrências, campo para assinaturas da CONTRATADO e da CONTRATANTE. 

b) Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obras", pela CONTRATADA: 

I. Falhas nos serviços de terceiros não sujeitos à sua ingerência; 

II. Consultas à FISCALIZAÇÃO; 

III. Datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma aprovado; 

IV. Acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

V. Respostas às interpelações da FISCALIZAÇÃO; 

VI. Eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra ou serviço; 
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VII. Outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro. 

c) Será objeto de registro no "Diário de Obras" pela FISCALIZAÇÃO: 

I. Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA no "Diário de Obras"; 

II. Observações sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazos e 

cronogramas; 

III. Soluções às consultas, lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com correspondência simultânea 

para autoridade superior, quando for o caso; 

IV. Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da 

CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe; 

V. Determinação de providências para o cumprimento do objeto e especificações; 

VI. Outros fatos que, a juízo da FISCALIZAÇÃO, devem ser objeto de registro. 

 

1.7. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL A SEREM ADOTADOS 

1.2.1. A CONTRATADA deverá observar e atender os planos, programas e as condicionantes impostas 

no Licenciamento Ambiental, sendo responsável por qualquer omissão do não atendimento quanto as 

questões ambientais. 

1.2.2. A CONTRATADA deverá utilizar na execução da obra as boas práticas de sustentabilidade 

ambiental, respeitando-se os critérios de sustentabilidade ambiental indicados abaixo: 

a) Uso produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às 

classificações e especificações da ANVISA. 

b) Adoção de práticas que evitem desperdícios de água potável. 

c) Implementação de um programa de treinamento de seus empregados visando o uso racional de 

consumo de energia elétrica e água, bem como redução de resíduos sólidos. 

d) Classificação e destinação adequada dos resíduos recicláveis produzidos durante a execução dos 

serviços. Especificamente para papéis e latas de alumínio deve-se contatar as Associações e/ou 

Cooperativas locais de catadores de materiais recicláveis. 

e) Práticas de redução de consumo de papel, utilizando o padrão frente-verso na impressão de relatórios 

e outros documentos, bem como utilize a fonte ecológica recomendada pela Advocacia Geral de União, 

disponível no endereço eletrônico: www.agu.gov.br/econfont. 

f) Adoção de uso preferencialmente de papel não clorado na impressão de documentos e relatórios. 

g) Adoção de práticas de substituição de copos descartáveis por copos definitivos. 

h) Adoção de prática de destinação final das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo a 

Resolução CONAMA Nº 257/1999. 

i) Atendimento aos padrões indicados pela Resolução CONAMA Nº 20/1994 quando da aquisição e 

utilização de equipamentos de limpeza que gerem ruídos em seu funcionamento. 

j) Adoção e promoção de medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos 

ocupacionais aos seus empregados, além de fornecimento de equipamentos de proteção individuais 

– EPI’s necessários, tais como óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados apropriados, protetores 

auriculares, etc., fiscalizando e zelando para que os mesmos cumpram as normas e procedimentos 

destinados à preservação de suas integridades físicas. 

k) Consideração nas pesquisas de preços para aquisições e serviços contemplados no escopo da 

contratação empresas que tenham certificação ambiental. 

l) Estímulo à troca de informações entre as equipes envolvidas por meio de ferramentas digitais e/ou 

virtuais. 

http://www.agu.gov.br/econfont


Pág: 40/50 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS 

2.1. DA ORDEM DE SERVIÇO: 

2.1.1. A expedição da “Ordem de Serviço” somente se efetivará após a publicação do extrato do 

Contrato na Imprensa Oficial do Município, e a entrega da “garantia de cumprimento do contrato” 

respeitado o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

2.2. PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

2.2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data da assinatura do 

Instrumento Contratual, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 

2.2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa da CONTRATADA, previstas neste instrumento. 

2.2.2.1. Ultrapassada a vigência contratual, e a não conclusão do objeto no prazo inicialmente previsto, 

compete à PREFEITURA verificar a culpa pelo atraso e adotar alguma das opções previstas no parágrafo 

único do art. 111 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

I - Constituição em mora da CONTRATADA, e respectivas sanções administrativas; 

II - A PREFEITURA poderá optar pela extinção do contrato, caso em que adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

2.2.3. O prazo de vigência inclui o prazo de execução, entrega dos serviços, de observação e de 

recebimento definitivo. 

2.3. DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 

2.3.1. O prazo de execução dos serviços contratados será de 09 (nove) meses, contados a partir da data 

de emissão da Ordem de Serviço pela PREFEITURA. 

2.3.1.1. O prazo inicialmente previsto poderá ser alterado pelo prazo necessário à conclusão do objeto, 

por meio de aditivo contratual antecedido de análise técnica e jurídica, devendo a CONTRATADA 

apresentar cronograma readequado para a conclusão do objeto contratual, sem prejuízo de eventual 

constituição em mora e aplicação de penalidades. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 119/2023, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

3.3. As comunicações entre a PREFEITURA e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

3.4. A PREFEITURA poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a PREFEITURA poderá convocar o 

representante da CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do 

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

3.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
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serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

3.6.1. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local do serviço para representa-lo durante 

o período de execução do contrato. 

3.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

3.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos, a ser designado dentre os servidores da PREFEITURA. 

3.8. Ao fiscal técnico do contrato, auxiliado pela fiscalização administrativa, compete um conjunto de 

ações que objetivam: 

I - Aferir o cumprimento dos resultados estabelecidos pela PREFEITURA para os serviços contratados; 

II - Verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas; 

III - Prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de 

contratos ou gestor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à reajuste, alteração, 

reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre 

outras, com vista a assegurar o cumprimento; e 

IV Encaminhar ao setor de contratos ou gestor de contratos soluções e sugestões com vistas a assegurar 

o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto do contrato. 

3.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

3.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. 

3.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

3.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

3.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

3.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

3.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

3.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
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3.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

3.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

3.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

3.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 

3.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

3.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

3.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... ( ........................................). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente executados conforme medição. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

6.1. A avaliação da execução do objeto ficará sob responsabilidade do fiscal técnico, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, cabendo a este o parecer definitivo atestando 

a conclusão de cada etapa da obra. 

6.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
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6.2.1. Não produziu os resultados acordados. 

6.2.2. Deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

6.2.3. Deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-

os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

6.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

6.3.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico- 

Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia das atividades executadas no período, através 

de planilha e memória de cálculo detalhada, acompanhada do Diário da Obra; 

6.3.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando as atividades previstas para aquela 

etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executadas em sua totalidade; 

6.3.3 Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar comprovação de matrícula 

da obra junto à Previdência Social e o Alvará de Construção quando necessário; 

6.3.4 A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 

6.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de .....(.....) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo. 

6.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 

paga. 

6.4.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

6.4.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

6.4.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 

vista técnico e administrativo. 

6.4.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

6.4.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

6.4.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição 

de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

6.4.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

6.4.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 

de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

6.4.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
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especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

6.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá- 

los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

6.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de ...... (.....................) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

6.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 

6.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

6.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 

nos relatórios e documentações apresentadas; e 

6.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização, nos termos do Decreto Municipal nº 091/2023, em observância às regras de retenção 

dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

6.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

6.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de 

Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

6.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

6.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

6.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 

§2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

6.10.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 

6.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 
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e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando- 

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

6.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.13.1. Nos termos do Decreto Municipal nº 091/2023, a CONTRATADA deverá emitir as notas fiscais ou 

faturas em observância às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 

janeiro de 2012. 

6.14. A Administração deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

6.15. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

6.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

6.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize a situação. 

6.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, mediante ordem bancária para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pela CONTRATADA, no valor correspondente, após a apresentação da nota fiscal/fatura 

devidamente atestada pelo fiscal do contrato, obedecendo aos prazos estabelecidos no Decreto 

Orçamentário vigente. 

6.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, divulgado pela 

Fundação Getúlio Vargas, de correção monetária. 

6.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.22. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
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documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado pelo Contratante, em / / (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice de reajustamento de obras 

rodoviárias do DNIT, fornecido pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, segundo o Decreto nº 1.054 de 

07.02.94, alterado pelo Decreto 1.110 de 13.04.94, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer, respeitando a seguinte fórmula: 

R= Ii -lo *v lo 

Onde: 

R= Valor da parcela de reajustamento procurado 

Io = Índice de preço verificado no mês do orçamento da SINFRA Ii= Índice de preço referente ao mês de 

reajustamento 

V= Valor a preços iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser ajustado 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.2. Emitir ordens de início e de paralisação dos serviços, estabelecendo dia, hora, quantidade, local e 

demais informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto. 

8.3. Designar, servidor(es) ao qual(is) caberá(ão) a responsabilidade de acompanhar, fiscalizar e avaliar a 

execução do Contrato, conforme legislação vigente. 

8.4. Liberar as áreas destinadas ao serviço. 

8.5. Fornecer à CONTRATADA todos os elementos e dados necessários à perfeita execução do objeto 

deste Contrato, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da 

CONTRATADA em suas dependências, desde que observadas às normas de segurança. 

8.6. Empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das previsões estabelecidas no 
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Cronograma Físico-Financeiro. 

8.7. Certificar, por meio de fiscal designado, as Notas Fiscais correspondentes após constatar o fiel 

cumprimento dos serviços executados, medidos e aceitos. 

8.8. Pagar as Notas Fiscais/Faturas emitidas pela CONTRATADA, que forem regularmente liquidadas. 

8.9. Notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer irregularidade detectada na execução do contrato 

e no caso de não regularização, processar a extinção, e/ou, ser for o caso, executar a garantia de 

execução e/ou aplicar as sanções previstas no Edital, Contrato e em legislação pertinente. 

8.10. Emitir os Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos e condições estipuladas neste 

Contrato. 

8.11. Rejeitar os serviços executados em desacordo com os projetos e especificações técnicas ou com 

imperfeição, presentes as Normas Técnicas da ABNT e outras aplicáveis. 

8.12. Transmitir suas ordens e instruções por escrito, salvo em situações de urgência ou emergência, sendo 

reservado à CONTRATADA o direito de solicitar da FISCALIZAÇÃO/CONTRATANTE, por escrito, a posterior 

confirmação de ordens ou instruções verbais recebidas. 

8.13. Solicitar que a CONTRATADA, quando comunicada, afaste o empregado ou contratado que não 

esteja cumprindo fielmente o presente Contrato. 

8.14. Fornecer, quando detiver, outros elementos que se fizerem necessários à compreensão dos 

"Documentos Técnicos" e colaborar com a CONTRATADA, quando solicitada, no estudo e interpretação 

dos mesmos. 

8.15. Garantir o acesso da CONTRATADA e de seus prepostos a todas as informações relativas à execução 

dos serviços. 

8.16. Obter, tempestivamente, as licenças ou autorizações, quando de sua competência, junto a outros 

órgãos/entidades, necessárias à execução dos serviços contratados. 

8.17. Designar a fiscalização do contrato ou da obra. 

8.18. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

8.19. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.19.1. A PREFEITURA terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.20. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, se for o caso. 

8.21. Comunicar à CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133/2021. 

8.22. Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA, a inexistência de sanções vigentes impeditivas para 

licitar ou contratar com a Administração Pública, emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 

impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo, antes de prorrogar o prazo de 

vigência do contrato, nos termos do art. 245, do Decreto Estadual nº 1.525/2022. 

8.23. Comunicar a CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 

do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/2021. 

8.24. A PREFEITURA não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
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terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Executar os serviços contratados, nos termos, local, prazos, quantidades, qualidade e condições 

estabelecidas no Termo de Referência e no Contrato, de forma a garantir os melhores resultados. 

9.3. Após a assinatura do Contrato, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contar da emissão da 

Ordem de Serviço, a CONTRATADA deverá entregar no Setor de Contratos a Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) pela Obra ou Serviço de Engenharia (Lei 5.194/66), objeto deste contrato. 

9.3.1. Caberá ainda à CONTRATADA, apresentar todas as ARTs referentes ao objeto, registradas pelos 

profissionais em função de execução de outras atividades técnicas citadas neste contrato, aditivo 

contratual, substituição de responsável técnico ou contratação ou subcontratação de outros serviços, 

devidamente vinculadas à ART inicialmente registrada, com o objetivo de identificar a rede de 

responsabilidades técnicas da obra ou serviço (art. 12 da Resolução nº 1.025/09, do CONFEA e art. 10 do 

Decreto Federal nº 7.983/13). 

9.4. Responsabilizar-se pela produção ou aquisição dos materiais e respectivo transporte. 

9.5. Conceder LIVRE ACESSO aos seus documentos e registros contábeis, referentes ao objeto deste 

Contrato, para os Servidores ou Empregados da PREFEITURA e dos Órgãos de Controle Interno e Externo. 

9.6. Manter todas as condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive o recolhimento do ISSQN 

ao Município do Local da prestação do serviço, durante toda a execução do contrato, observando a 

legislação tributária vigente. 

9.6.1. A não manutenção das condições de habilitação durante a execução contratual não permite 

a retenção do pagamento devido à CONTRATADA por serviços já prestados ou produtos já entregues e 

recebidos sem ressalvas pela PREFEITURA, com exceção dos contratos de terceirização de serviços, nos 

quais será admitida a retenção de pagamento para garantir o pagamento dos trabalhadores vinculados 

à prestação do serviço. 

9.7. Manter no Canteiro de Obras, a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). 

9.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pela fiscalização, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados, bem como quando em desacordo com 

as especificações constantes no Termo de Referência, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.9. Responsabilizar-se civil e criminalmente pelos danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pela PREFEITURA, que ficará autorizada a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à PREFEITURA e não poderá onerar o objeto do contrato. 

9.11. Comunicar no prazo de até 02 (dois) dias úteis à PREFEITURA, qualquer alteração ocorrida no 

endereço, conta bancária, telefone, e outros julgáveis necessários para o recebimento de 

correspondência, e manter endereço de e-mail atualizado por meio do qual se estabelecerá 

comunicação e receberá notificações. 

9.11.1. O prazo estipulado nas notificações enviadas por meio eletrônico se inicia no dia útil subsequente 
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ao do recebimento do e-mail, independentemente de confirmação de leitura. 

9.12. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 

suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade 

dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto 

nas especificações, nos termos do art. 140, §4º, da Lei 14.133/21. 

9.13. Prover todos os meios necessários à execução do contrato, inclusive considerados os casos de greve 

ou paralisação de qualquer natureza. 

9.14. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

9.15. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.16. Paralisar, por determinação da PREFEITURA, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133/2021). 

9.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item anterior, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133/2021). 

9.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

9.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021. 

9.21. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 

9.22. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.24. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos 

e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.25. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento da obra, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto. 

9.26. Se o CONTRATANTE relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer obrigações da 

CONTRATADA, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar essas 

mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância 

houvesse ocorrido. 

9.27. A inobservância das regras previstas neste Contrato acarreta descumprimento contratual absoluto, 

implicando a possibilidade de rescisão por iniciativa da PREFEITURA. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 

tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 

firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente 

de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da contratada eliminá- los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 

contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever da contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a 

Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, em 

valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

11.2. Caberá à CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

11.2.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, sendo estes emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 

do Brasil e avaliados pelos seus credores econômicos, definido pelo Ministério da Economia. 

11.2.2. Seguro-garantia, modalidade “Seguro-garantia do Prestador de Serviço”, representado por 

apólice de seguro emitida especialmente para esse fim, devendo ter como importância segurada o valor 
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nominal da garantia exigida e como beneficiário o contratante. 

11.2.3. Fiança bancária, emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 

no País pelo Banco Central do Brasil. 

11.3. A garantia, quando Caução em dinheiro, deverá ser efetuada com o recolhimento de DAR 

(Documento de Arrecadação). 

11.3.1. Após a emissão do Documento de Arrecadação (DAR), efetuar o pagamento em qualquer 

agência do Banco do Brasil e, em seguida, encaminhar ao contratante, ambos documentos: as cópias 

do DAR e do comprovante de pagamento; 

11.4. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Economia. 

11.5. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência 

do contrato, permanecendo em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio nas datas 

convencionadas. 

11.5.1. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

11.5.2. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 

descoberto, ressalvado o período no qual o contrato seja suspenso por ordem ou inadimplemento da 

Administração. 

11.5.3. No seguro-garantia é vedada a inclusão de cláusula prevendo a obrigação de comunicar a 

mera expectativa de sinistro por parte da Contratante, bem como cláusula que permita a execução do 

objeto do contrato por meio de terceiros; 

11.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, esta deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 

constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11.7. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel 

execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 

dinheiro, será atualizada monetariamente. 

11.8. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da PREFEITURA, a CONTRATADA 

ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 

execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.9. A inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia 

acarretará a aplicação de multa conforme Cláusula Décima Segunda deste Contrato. 

11.9.1. Caso o atraso seja superior a 25 (vinte e cinco) dias corridos na prestação da garantia contratual 

nas modalidades caução ou fiança bancária, a PREFEITURA poderá promover a retenção dos 

pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite do percentual estabelecido a título de garantia. 

11.9.2. A retenção efetuada com base nesta cláusula não gera direito a nenhum tipo de compensação 

financeira à CONTRATADA. 

11.10. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir a retenção efetuada em razão da falta de 

apresentação da garantia desta cláusula por quaisquer das modalidades de garantia, caução em 

dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 

11.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 

a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
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contados da data em que for notificada. 

11.12. A PREFEITURA executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.13. O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado pela PREFEITURA 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais 

(art. 137, § 4º, da Lei nº 14.133/2021). 

11.14. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 

sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 

justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicáveis ao contrato de 

seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

11.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação 

de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do 

contratante, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do 

contrato; 

11.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado. 

11.17. A CONTRATADA autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 

no Edital e neste Contrato. 

11.18. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

11.18.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

11.18.2. Prejuízos causados ao contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

11.18.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e 

11.18.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pela CONTRATADA, quando couber. 

11.19. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados na 

subcláusula anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

11.20. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a contratada que: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas a contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021); 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021); 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021). 

12.2.4. Multa: 

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 10 (dez) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, 

até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

a) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei nº 14.133/2021. 

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% (vinte por 

cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 

20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 20% a 30% do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% (dez por cento) a 20% (vinte 

por cento) do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% (dez por cento) a 15% 

(quinze por cento) do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021); 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
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da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 

de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com a Contratada, observados, em todos os casos, contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021); 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133/2021); 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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13.2.3. Indenizações e multas. 

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei nº 14.133/2021). 

13.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021). 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Órgão/Unidade Fonte de 

Recursos 

Projeto / 
atividade 

Natureza da 
Despesa 

Descrição da 
Natureza 

     

     

14.2. A contratação será custeada com recursos da SINFRA-Secretaria de Estado de Infraestrutura e 

Logística, através do Contrato do Convênio nº        /       , sendo R$ ( ) repassados pela 

SINFRA e R$ ( ) serão a título de contrapartida financeira por parte da Prefeitura 

Municipal de  Barro Preto, conforme plano de trabalho. 

14.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078/1990– Código de Defesa do Consumidor, e supletivamente, as normas e Princípios Gerais dos Contratos 

e as disposições do direito privado. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133/2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133/2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527/2011, c/c art. 
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7º, § 3º, inciso V, do Decreto nº 7.724/2012. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Itabuna/BA, como competente para dirimir quaisquer dúvidas ou 

questões decorrentes da execução deste Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

18.2. E, por se acharem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na presença das 

testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza todos os efeitos legais. 

 

 BARRO PRETO/BA, de de . 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Prefeito Municipal XXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

PROCURADORA MUNICIPAL 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME: NOME: 

RG: RG: 

CPF: CPF: 


